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PROCESSO Nº 27/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020 

 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 05/2020  -  PROCESSO COMPRA Nº 27/2020 

 

 O MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM, com sede à Praça João Ribeiro, 001 - 

Centro, Cidade de São Joaquim/SC, CEP: 88.600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

82.561.093/0001-98, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Srº. GIOVANI 

NUNES, inscrito sob CPF nº 007.738.519-82, doravante denominado CONTRATANTE e 

de outro lado à empresa SVI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado com sede à Rua Manoel Francisco da Cotsa,4301, sala02, Bairro João Pessoa , 

Jaraguá do Sul - SC, inscrita   no   CNPJ   sob   nº 02.274.705/0001-22 neste ato 

representada  pelos sócios Ivaldo Sacht,  portador da cédula de identidade nº 

186986SSP/SC  e inscrito no CPF 019.637.599-15 e  Ivaldo Sacht Junior, portador da 

cédula de identidade nº 2763758 SSP/SC  e inscrito no CPF sob o nº 020.142.369-33 

doravante denominada CONTRATADA, ajustam entre si o presente contrato de prestação 

de serviços, mediante as cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, ratificam e 

outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, e suas 

posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE EVENTOS, 

PARA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DA XXII FESTA NACIONAL DA MAÇÃ, A SER 

REALIZADA NOS DIAS 07, 08, 09 E 10 DE MAIO DE 2020 NO PARQUE NACIONAL DA 

MAÇÃ, COM FORNECIMENTO DAS ESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAL 

GRÁFICO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, DIVULGAÇÃO E PRODUÇÃO E 

REALIZAÇÃO DOS SHOWS E DEMAIS SERVIÇOS DESCRITOS NO ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, 

em regime de empreitada por preço global. 

2.2. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços objetos do presente 

Edital, durante a realização da XXII FESTA NACIONAL DA MAÇÃ, A SER REALIZADA 

NOS DIAS 07, 08, 09 E 10 DE MAIO DE 2020, conforme as datas e horários constantes 

no Termo de Referência, com exceção da parte de instalação e estrutural que deverá 

estar montada até o dia 30 de Abril de 2020, para vistoria e aprovação da Comissão 

Central Organizadora e ou Comissão Fiscalizadora da Prefeitura e demais órgãos 

fiscalizadores (vigilância sanitária, corpo de bombeiros, polícia civil/militar e outros). 

2.3. Desmontagem dos equipamentos e de toda a infraestrutura/logística, a 

regularização de eventuais pendências e a devolução dos espaços utilizados, até o dia 20 

de Maio de 2020 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ 449.000,00 (Quatrocentos e 

quarenta e nove mil reais), o pagamento será feito da seguinte forma: 

 20% após o início da divulgação do evento; 

 40% após o início da montagem do evento; 

 30% após o fim da montagem do evento;  

 10% em até 30 dias após a realização do evento, após o recebimento conforme o 

Item 11.1 do edital, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos no setor financeiro. 

 

3.2 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário, em nome da 

contratada, conforme o número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente 

informado pela contratada para os pagamentos via crédito Conta Corrente, nos prazos e 

condições estabelecidos no Edital e Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente contrato terá sua vigência até 31/05/2020. 

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta dos recursos 

financeiros conforme dotações classificadas e codificadas descritas abaixo: 

 

Órgão: 02 Poder Executivo  

Unidade: 007 SECRETARIA DE TURISMO, IND, COM E SERVIÇOS 

Proj./Ativ. 2007 REALIZAÇÃO DE EVENTOS TURISTICOS 

Dotação: 46– 3.3.90.00.00.00.00.00 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 

6.1. O preço estabelecido no presente Contrato não sofrerá reajuste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS 

7.1 - O prazo máximo para montagem do objeto do presente Contrato é até o dia 30 

de Abril de 2020, para execução do evento é 07 a 10 de Maio de 2020 e para a conclusão 

(desmontagem, limpeza e devolução do Parque Nacional da Maçã) é 20 de Maio de 2020. 

7.2 - A CONTRATADA deverá executar todos os serviços objetos do presente 

Edital, durante a realização da XXII FESTA NACIONAL DA MAÇÃ, A SER REALIZADA 

NOS DIAS 07, 08, 09 E 10 DE MAIO DE 2020, conforme as datas e horários constantes 

no Termo de Referência, com exceção da parte de instalação e estrutural que deverá 

estar montada até dia 30/04/2020, para vistoria e aprovação da Comissão Central 

Organizadora e ou Comissão Fiscalizadora da Prefeitura e demais órgãos fiscalizadores 

(vigilância sanitária, corpo de bombeiros, polícia civil/militar e outros). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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I) Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s), 

da Proposta e do Contrato, decorrente; 

II) Assinar o Contrato em prazo não superior a 05 (cinco) dias a contar da data da 

convocação. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro 

do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

III) Manter as condições da habilitação e qualificação apresentadas na licitação, 

durante toda a execução do contrato; 

IV) Dar fiel execução ao objeto do contrato, bem como, providenciar as suas 

expensas e a contento do MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM/SC, todas as substituições e 

correções que se fizerem necessárias sem ônus para a mesma; 

V) Responsabilizar-se, direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 

contrato e, consequentemente responder, civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente a provocar ou causar 

para ao MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM ou a terceiros, independentemente da 

fiscalização exercida pela mesma. 

VI) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes 

possam causar à Administração ou a terceiros, durante o atendimento do objeto; 

VII) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato nos termos do artigo 71 da Lei nº8666/93. 

VIII) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

IX) Contratação de todos os artistas nos termos do edital, a qual respectivo 

contrato fica vinculado; 

X) Instalações elétricas de baixa tensão (lâmpadas e tomadas); 

XI) extintores, luzes de emergência; 

XII) Finda a festa, a contratada deverá retirar toda a estrutura montada, 

promovendo a limpeza do local, inclusive remoção dos resíduos, de modo a entregar o 
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Parque Nacional da Maçã como recebido; 

XIII) Indicar na ocasião da assinatura do contrato, pessoa responsável com poder 

de tomada de decisão, com nome, endereço, CPF, RG, telefone e e-mail, a quem a 

Comissão Fiscalizadora da Prefeitura irá se reportar em caso de irregularidades, dúvidas 

ou outras questões. Esta pessoa deverá estar presente durante todo o evento; 

XIV) Todas as demais obrigações estipuladas no Processo Administrativo, Pregão 

Presencial que fundamenta a presente contratação, especialmente as obrigações 

contidas no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.  

8.2 - Constituem obrigações da CONTRANTANTE: 

I) Realizar o pagamento na forma estipulada no Edital; 

II) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e dos serviços contratados; 

III) Notificar a licitante por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a 

ocorrer em função da execução do objeto do contrato. 

IV) Providenciar equipes de plantão na área de saúde, sinalização e trânsito 

durante toda a festa; 

V) Providenciar liberações e o pagamento das taxas para a realização do evento 

junto aos órgãos competentes (polícia civil, polícia militar, corpo de bombeiros); 

VI) Fornecimento de energia compatível com as necessidades do evento; 

VII) Instalação hidráulica e rede esgoto, bem como fornecimento de água. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

09.1. O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 

elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1. O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 
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de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado aplicando-se 

lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

11.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular 

processo administrativo, à penalidade de: 

a. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da contratação. 

b. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

11.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 

deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia 

defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da 

contratação; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de São 

Joaquim –SC pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

d) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n°2.218/2011 e n°3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

f) A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total 

do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas; 

g) A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

11.2 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.4 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

11.4.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores do Município. 

11.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

12.1. A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e a CONTRATADA, 

será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
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entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°8.666/93, e dos princípios gerais 

de direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM para dirimir 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

São Joaquim, 02 de março de 2020 

 

 

Município de São Joaquim                           SVI Comércio e Serviços Ltda 

                                                                                             Ivaldo Sacht 
  

         Assessor Jurídico                                         SVI Comércio e Serviços Ltda 

                                                                                         Ivaldo Sacht Junior 
 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:                                                         Nome: 

CPF Nº                                                          CPF Nº 


